
DECRETO Nº 33.229

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos
de Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados abaixo, como restos a
pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de serviços para os
quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de
janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, e do Decreto nº
10.535, de 28 de outubro de 2020, no valor total de R$ 36.893,53 (Trinta e seis mil,
oitocentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos).

Nº/Ano
Empenho

Credor Valor

9359/2021 JORGE ROBERTO DE MORAIS JUNIOR 13310157741 4.050,00

128/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 300,00

160/2022 DINÂMICA TELECOMUNICAÇÕES EIRELI EPP 1,39

206/2022 OI S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL 10,07

1185/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 1.015,50

3333/2022 AZ TURISMO E VIAGENS LTDA 241,67

3549/2022 OI S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL 456,04

3552/2022 OI S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL 255,66

3553/2022 OI S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL 525,26

4867/2022 LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA 2.698,81

6328/2022 LIDER ASSITENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA 335,52

9289/2022 AZ TURISMO E VIAGENS LTDA 128,33

9290/2022 BRX NITEROI ALIMENTOS LTD 460,96

10708/2022 COOPE SERRANA - COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA CAPIXABA 3.222,20

12557/2022 OI S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL 1.500,00

13344/2022 LOCASIL LOCACAO E SERVICOS LTDA 5.552,00

13686/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 638,51

13688/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 1.058,20

13689/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 90,38

13690/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 264,55
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15250/2022 AZ TURISMO E VIAGENS LTDA 591,48

15313/2022 OI S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL 2.095,50

16194/2022 AGROPECUARIA SCHERRER EIRELI 11.401,50

Soma 36.893,53

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de agosto de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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